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mavera do Leste, Rosário Oeste, Santo Antônio do Leverger e Várzea
Grande, da representação do Sindicato Intermunicipal do Comércio
de Tecidos, Confecções e Armarinhos de Mato Grosso - MT, processo
nº 46000.003674/98-17, CNPJ: 00.229.607/0001-48, na base terri-
torial do município de Cáceres, da representação do Sindicato do
Comércio Varejista de Cáceres - MT, Carta nº L026 P038 A1953,
CNPJ: 05.696.286/0001-05 e na base territorial do município de Barra
do Garças, da representação do Sindicato do Comércio Varejista de
Barra do Garças - MT, Carta nº L107 P048 A1987, CNPJ
01.371.178/0001-01, conforme determina o art. 30 da portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica Nº 583/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro de alteração estatutária ao Sindicato
Intermunicipal dos Trabalhadores em Empresas de Rádio, Televisão
Aberta ou por Assinatura, Produtoras de Áudio e Vídeo, Agência de
Propaganda, Empresas de Publicidade Exterior e Comunicação Visual
- SINTERP/BA, processo n°. 46204.011403/2011-50, CNPJ nº.
14.680.367/0001-08, para representar a categoria Trabalhadores em
empresas de rádio, televisão aberta ou por assinatura, produtoras de
áudio e vídeo, agências de propaganda, empresas de publicidade ex-
terior e comunicação Visual na base territorial dos municípios de
Abaíra, Abaré, Acajutiba, Adustina, Água Fria, Aiquara, Alagoinhas,
Alcobaça, Almadina, Amargosa, Amélia Rodrigues, América Dou-
rada, Anagé, Andaraí, Andorinha, Angical, Anguera, Antas, Antônio
Cardoso, Antônio Gonçalves, Aporá, Apuarema, Araças, Aracatu,
Araci, Aramari, Arataca, Aratuípe, Aurelino Leal, Baianópolis, Baixa
Grande, Banzaê, Barra, Barra da Estiva, Barra do Choça, Barra do
Mendes, Barra do Rocha, Barreiras, Barro Alto, Barro Preto, Bel-
monte, Belo Campo, Biritinga, Boa Nova, Boa Vista do Tupim, Bom
Jesus da Lapa, Bom Jesus da Serra, Boninal, Bonito, Boquira, Bo-
tuporã, Brejões, Brejolândia, Brotas de Macaúbas, Brumado, Bue-
rarema, Buritirama, Caatiba, Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira,
Caculé, Caém, Caetanos, Caetité, Cafarnaum, Cairu, Caldeirão Gran-
de, Camacan, Camaçari, Camamu, Campo Alegre de Lourdes, Campo
Formoso, Canápolis, Canarana, Canavieiras, Candeal, Candeias, Can-
diba, Cândido Sales, Cansanção, Canudos, Capela do Alto Alegre,
Capim Grosso, Caraíbas, Caravelas, Cardeal da Silva, Carinhanha,
Casa Nova, Castro Alves, Catolândia, Catu, Caturama, Central, Chor-
rochó, Cícero Dantas, Cipó, Coaraci, Cocos, Conceição da Feira,
Conceição do Almeida, Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe,
Conde, Condeúba, Contendas do Sincorá, Coração de Maria, Cor-
deiros, Coribe, Coronel João Sá, Correntina, Cotegipe, Cravolândia,
Crisópolis, Cristópolis, Cruz das Almas, Curaçá, Dário Meira, Dias
d'Ávila, Dom Basílio, Dom Macedo Costa, Elísio Medrado, Encru-
zilhada, Entre Rios, Érico Cardoso, Esplanada, Euclides da Cunha,
Eunápolis, Fátima, Feira da Mata, Filadélfia, Firmino Alves, Floresta
Azul, Formosa do Rio Preto, Gandu, Gavião, Gentio do Ouro, Glória,
Gongogi, Governador Mangabeira, Guajeru, Guanambi, Guaratinga,
Heliópolis, Iaçu, Ibiassucê, Ibicaraí, Ibicoara, Ibicuí, Ibipeba, Ibi-
pitanga, Ibiquera, Ibirapitanga, Ibirapuã, Ibirataia, Ibitiara, Ibititá,
Ibotirama, Ichu, Igaporã, Igrapiúna, Iguaí, Ilhéus, Inhambupe, Ipe-
caetá, Ipiaú, Ipirá, Ipupiara, Irajuba, Iramaia, Iraquara, Irará, Irecê,
Itabela, Itaberaba, Itacaré, Itaeté, Itagi, Itagibá, Itagimirim, Itaguaçu
da Bahia, Itaju do Colônia, Itajuípe, Itamaraju, Itamari, Itambé, Ita-
nagra, Itanhém, Itaparica, Itapé, Itapebi, Itapetinga, Itapicuru, Ita-
pitanga, Itaquara, Itarantim, Itatim, Itiruçu, Itiúba, Itororó, Ituaçu,
Ituberá, Iuiú, Jaborandi, Jacaraci, Jacobina, Jaguaquara, Jaguarari,
Jaguaripe, Jandaíra, Jequié, Jeremoabo, Jiquiriçá, Jitaúna, João Dou-
rado, Juazeiro, Jucuruçu, Jussara, Jussari, Jussiape, Lafaiete Coutinho,
Lagoa Real, Laje, Lajedão, Lajedinho, Lajedo do Tabocal, Lamarão,
Lapão, Lauro de Freitas, Lençóis, Licínio de Almeida, Macajuba,
Macarani, Macaúbas, Macururé, Madre de Deus, Maetinga, Maiqui-
nique, Mairi, Malhada, Malhada de Pedras, Manoel Vitorino, Man-
sidão, Maracás, Maragogipe, Maraú, Marcionílio Souza, Mascote,
Mata de São João, Matina, Medeiros Neto, Miguel Calmon, Milagres,
Mirante, Monte Santo, Morpará, Morro do Chapéu, Mortugaba, Mu-
cugê, Mucuri, Mulungu do Morro, Mundo Novo, Muniz Ferreira,
Muquém de São Francisco, Muritiba, Mutuípe, Nazaré, Nilo Peçanha,
Nordestina, Nova Canaã, Nova Fátima, Nova Ibiá, Nova Itarana,
Nova Redenção, Nova Soure, Nova Viçosa, Novo Horizonte, Novo
Triunfo, Olindina, Oliveira dos Brejinhos, Ouriçangas, Ourolândia,
Palmas de Monte Alto, Palmeiras, Paramirim, Paratinga, Paripiranga,
Pau Brasil, Paulo Afonso, Pé de Serra, Pedrão, Pedro Alexandre,
Pilão Arcado, Pindaí, Pindobaçu, Pintadas, Piraí do Norte, Piripá,
Piritiba, Planaltino, Planalto, Poções, Pojuca, Ponto Novo, Porto Se-
guro, Potiraguá, Prado, Presidente Dutra, Presidente Jânio Quadros,
Presidente Tancredo Neves, Queimadas, Quijingue, Quixabeira, Ra-
fael Jambeiro, Remanso, Retirolândia, Riachão das Neves, Riachão
do Jacuípe, Riacho de Santana, Ribeira do Amparo, Ribeira do Pom-
bal, Ribeirão do Largo, Rio de Contas, Rio do Antônio, Rio do Pires,
Rio Real, Rodelas, Ruy Barbosa, Salinas da Margarida, Salvador,
Santa Bárbara, Santa Brígida, Santa Cruz Cabrália, Santa Cruz da
Vitória, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Maria da Vitória, Santa Rita
de Cássia, Santa Teresinha, Santaluz, Santana, Santanópolis, Santo
Amaro, Santo Antônio de Jesus, Santo Estêvão, São Desidério, São
Domingos, São Felipe, São Félix, São Félix do Coribe, São Francisco
do Conde, São Gabriel, São Gonçalo dos Campos, São José da Vi-
tória, São José do Jacuípe, São Miguel das Matas, São Sebastião do
Passé, Sapeaçu, Sátiro Dias, Saubara, Saúde, Seabra, Sebastião La-
ranjeiras, Senhor do Bonfim, Sento Sé, Serra do Ramalho, Serra
Dourada, Serra Preta, Serrinha, Serrolândia, Simões Filho, Sítio do
Mato, Sítio do Quinto, Sobradinho, Souto Soares, Tabocas do Brejo
Velho, Tanhaçu, Tanque Novo, Tanquinho, Taperoá, Tapiramutá, Tei-
xeira de Freitas, Teodoro Sampaio, Teofilândia, Teolândia, Terra No-
va, Tremedal, Tucano, Uauá, Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Uibaí, Um-
buranas, Una, Urandi, Uruçuca, Utinga, Valença, Valente, Várzea da
Roça, Várzea do Poço, Várzea Nova, Varzedo, Vera Cruz, Vereda,
Vitória da Conquista, Wagner, Wanderley, Wenceslau Guimarães e
Xique-Xique no Estado da Bahia/BA.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica Nº. 587/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro de alteração para o "Sindicato das In-
dústrias Gráficas do Estado do Rio de Janeiro - SIGRARJ/RJ", Pro-
cesso 46215.043269/2011-27, CNPJ 30.140.560/0001-02, para repre-
sentar a "Categoria Econômica das Indústrias Gráficas, abrangendo as
atividades de impressão, serviços de pré-impressão, acabamentos grá-
ficos e edição integrada à impressão" com abrangência Intermunicipal

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 90, DE 6 DE MAIO DE 2014

Institui Grupo de Trabalho de Turismo
Náutico com o objetivo de subsidiar a ela-
boração de políticas públicas e o desen-
volvimento de ações necessárias ao forta-
lecimento do turismo náutico no Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho de Turismo Náu-
tico (GTT-Náutico) com o objetivo de identificar e discutir questões
relativas a esse segmento turístico, de maneira a subsidiar a ela-
boração de políticas públicas e o desenvolvimento de ações neces-
sárias ao fortalecimento do turismo náutico no Brasil.

Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º será
composto por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes ór-
gãos e entidades:

I - Ministério do Turismo:
a) Departamento de Produtos e Destinos;
b) Departamento de Infraestrutura Turística; e
c) Departamento de Financiamento e Promoção de Inves-

timentos no Turismo;
II - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo;
III - Agência Nacional de Transporte Aquaviário;
IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
V - Conselho Nacional de Imigração;
VI - Ministério da Defesa (Marinha do Brasil);
VII - Ministério da Justiça;
VIII - Ministério do Meio Ambiente;
IX - Ministério da Pesca e Aquicultura;
X - Ministério do Trabalho e Emprego;
XI - Polícia Federal;
XII - Secretaria Especial de Portos da Presidência da Re-

pública;
XIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Se-

cretaria do Patrimônio da União);
XIV - Receita Federal do Brasil;
XV - Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em

Tu r i s m o
XVI - Brasilcruise - Associação Brasileira de Terminais de

Cruzeiros Marítimos;
XVII - ACOBAR - Associação Brasileira dos Construtores

de Barcos e seus Implementos;
XVIII - Associação Nacional de Ecologia e Pesca Espor-

tiva;
XIX - Associação Brasileira de Cruzeiros Marítimos (CLIA

ABREMAR BRASIL);
XX - Federação Nacional dos Trabalhadores em Transportes

Aquaviários e Afins;
XXI - Instituto Ambiental Ratones;
XXII - Instituto de Marinas do Brasil; e
XXIII - Sindicato das Empresas de Marinas e Similares.
§ 1º Os grupos de trabalho de turismo náutico estaduais ou

distrital regularmente constituídos poderão integrar, com direito a
voto, o Grupo de Trabalho de que trata o caput deste artigo, mediante
requerimento ao Coordenador do GTT-Náutico.

§ 2º A Coordenação do Grupo de Trabalho ficará a cargo do
representante do Departamento de Produtos e Destinos do Ministério
do Turismo.

§ 3º O Coordenador do Grupo de Trabalho de que trata esta
Portaria poderá, de acordo com a especificidade do tema a ser abor-
dado, convidar integrantes do Sistema Nacional do Turismo, espe-
cialistas do setor e órgãos internacionais para participarem das reu-
niões do grupo, sem direito a voto.

S E C R E TA R I A - G E R A L
SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

DE PROCESSOS

Sessão: 1488 Data da Sessão: 29/04/2014
Processo: 0.00.000.000654/2014-47
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000655/2014-91
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000656/2014-36
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000657/2014-81
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000658/2014-25
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000659/2014-70
Classe: Proposição
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000660/2014-02
Classe: Proposição
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000661/2014-49
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Controle Administrativo e Financeiro
Processo: 0.00.000.000662/2014-93
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000663/2014-38

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 82, DE 6 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.004526/2014-71;

CONSIDERANDO a Sentença proferida nos autos do Agra-
vo de Instrumento n.º 5012211-14.2012.404.0000/SC, que determinou
a suspensão da cobrança, em desfavor da CASAN - Companhia
Catarinense de Águas e Saneamento, de receitas extraordinárias es-
tabelecidas pela ANTT, com base na Resolução n.º 2.552/2008, de 14
de fevereiro de 2008, em virtude de projetos de uso e ocupação da
faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC,
constituídos por redes de saneamento básico (água, esgoto e dre-
nagem pluvial);

CONSIDERANDO que a Concessionária Autopista Litoral
Sul S/A tomou conhecimento da supracitada Sentença e ratificou a
necessidade de dar cumprimento imediato à mesma, conforme Carta
ALS/FAI/14031683, de 06 de março de 2014; e

CONSIDERANDO a NOTA N.º 796-3.4.1.2/2014/PF-
ANTT/PGF/AGU, de 17 de abril de 2014, por meio da qual a Pro-
curadoria Geral - PRG da ANTT confirmou a necessidade de cum-
primento imediato da Sentença supramencionada, e prestou orien-
tações a respeito à Superintendência de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária - SUINF, resolve:

Art. 1º Revogar os Artigos 9º das Portarias n.º
184/2012/SUINF/ANTT, de 21 de dezembro de 2012, e n.º
138/2013/SUINF/ANTT, de 09 de agosto de 2013, publicadas no
Diário Oficial da União, respectivamente nos dias 27 de dezembro de
2012 e 12 de agosto de 2013, que estabeleceram a cobrança de receita
extraordinária em desfavor da CASAN, pela implantação de redes de
abastecimento de água na faixa de domínio da Rodovia Governador
Mário Covas, BR-101/SC.

Art. 2º Ratificar integralmente as demais disposições con-
tidas nas Portarias mencionadas no Artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN
Substituto

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

e base territorial nos municípios de Araruama, Areal, Armação dos
Búzios, Arraial do Cabo, Belford Roxo, Cabo Frio, Casimiro de
Abreu, Comendador Levy Gasparian, Duque de Caxias, Guapimirim,
Iguaba Grande, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, Magé, Mangaratiba, Maricá,
Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Paracambi, Paraíba do
Sul, Queimados, Rio Bonito, Rio das Ostras, São Gonçalo, São João
de Meriti, São José do Vale do Rio Preto, São Pedro da Aldeia,
Sapucaia, Saquarema, Seropédica, Silva Jardim, Tanguá e Três Rios,
no estado do Rio de Janeiro.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica Nº 588/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro de alteração estatutária ao Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Blumenau - SC, pro-
cesso n°. 46.305.000532/2010-01, CNPJ nº. 79.366.217/0001-70, para
representar a categoria Profissional Trabalhadores nas Indústrias do
Vestuário de Blumenau - SC abrangência Municipal e base territorial
no Município de Blumenau -Santa Catarina.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RAE N.
589/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro de Alte-
ração Estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Pesca do Estado do Pará/PA - SINDIPESCA, processo n.
46222.003269/2011-03, CNPJ 22.931.075/0001-29, para representar a
Categoria Profissional dos Trabalhadores na Indústria da Pesca, com
abrangência no Estado do Pará - PA.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Art. 3º Os órgãos integrantes da estrutura organizacional do
Ministério do Turismo e da EMBRATUR prestarão apoio técnico,
logístico e assessoria jurídica ao Grupo de Trabalho, visando o al-
cance dos objetivos previstos nesta Portaria.

Art. 4º As atividades do Grupo de Trabalho de que trata esta
Portaria serão regulamentadas em Regimento Interno a ser elaborado
e aprovado pelo GTT-Náutico.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 54, de 26 de março de
2009.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VINICIUS LAGES
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Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000664/2014-82
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000665/2014-27
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.001078/2012-93
Classe: Acompanhamento de Cumprimento de Decisão
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte

Sessão: 1489 Data da Sessão: 30/04/2014
Processo: 0.00.000.000667/2014-16
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000668/2014-61
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000669/2014-13
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000670/2014-30
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000671/2014-84
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000672/2014-29
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000673/2014-73
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000674/2014-18
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000675/2014-62
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000676/2014-15
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000677/2014-51
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.001110/2013-11
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior

Sessão: 1490 Data da Sessão: 02/05/2014
Processo: 0.00.000.000678/2014-04
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000679/2014-41
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000680/2014-75
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000681/2014-10
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000682/2014-64
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000683/2014-17
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000684/2014-53
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000685/2014-06
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000686/2014-42
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.000687/2014-97
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000688/2014-31
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000689/2014-86
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000690/2014-19
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho

Sessão: 1491 Data da Sessão: 05/05/2014
Processo: 0.00.000.000694/2014-99
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000695/2014-33
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.001626/2013-66
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PORTARIA Nº 113, DE 22 DE ABRIL DE 2014

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com base nas disposições contidas no
Edital SG/CNMP Nº 1, de 7 de março de 2013, e, ainda, com fulcro
nas Resoluções CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009, nº 52, de 11
de maio de 2010, e nº 62, de 31 de agosto de 2010 do Conselho
Nacional do Ministério Público, bem como na Portaria CNMP/PRESI
nº 58, de 8 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º PRORROGAR por 01 (um) ano o 1º Processo Se-
letivo Público de 2013, para formação de quadro reserva de es-
tagiários de nível superior das áreas de Administração, Arquitetura,
Arquivologia, Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Direito, Enge-
nharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Estatística,
Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações Públicas e Tecno-
logia da Informação.

Art. 2º Esta portaria vigorará a partir da data de sua as-
sinatura.

BLAL YASSINE DALLOUL

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 5 DE MAIO DE 2014

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 0.00.000.000028/2014-51
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REDATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
REQUERENTE: RINALDO REIS LIMA - PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
EMENTA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. PREVISÃO NA LEI
ORGÂNICA DE NORMAS ACERCA DA SUBSTITUIÇÃO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA AFASTADOS. APROVAÇÃO DE
PROJETO DE LEI CONTRÁRIO AO DECIDIDO PELO COLÉGIO
DE PROCURADORES. IMPOSSIBILIDADE DE O CNMP FAZER
CONTROLE DE CONSITUCIONALIDADE DE LEI. DEVER DE
ZELAR PELA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IN-
TERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA NORMA DEBATIDA. IM-
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. DETERMINAÇÃO AO PROCU-
RADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

1. O projeto de lei foi encaminhado à Assembleia Legislativa
pelo Procurador-Geral de Justiça/RN, mesmo após manifestação do
Colégio de Procuradores em sentido contrário.

2. O projeto de lei foi devidamente aprovado e sancionado,
passando a vigorar, em 23/11/2013, a Lei Complementar nº 496/2013,
que altera a sistemática de substituição de Procuradores de Justiça no
âmbito do MP/RN.

3. A jurisprudência consolidada nesta Corte Administrativa é
no sentido da impossibilidade deste CNMP realizar o controle de
constitucionalidade repressivo ou preventivo de leis.

4. Por outro lado, este Conselho Nacional tem o dever de
zelar pela independência funcional e pelo livre exercício das com-
petências administrativas do Ministério Público, de ofício ou me-
diante provocação, sempre que houver ofensa, ameaça ou restrição à
independência funcional de seus membros ou interferência indevida
na autonomia de seus órgãos (artigos 130-A, § 2º, I, da CR/88 e 116
do RICNMP), razão pela qual estabelece determinações específicas
sobre a aplicação das normas questionadas.

5. Improcedência do pedido de providências, com revogação
da decisão liminar proferida, restando prejudicado os embargos e
recursos internos interpostos, tendo em vista a determinação ao Pro-
curador-Geral de Justiça do Rio Grande do Norte.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria,
em julgar IMPROCEDENTE o pedido de providências do requerente,
nos termos do voto vistas do Conselheiro Walter Agra, determinando-
se ao Procurador-Geral de Justiça do Rio Grande do Norte as pro-
vidências sugeridas pelo autor do pedido de vistas.

WALTER DE AGRA
Relator

RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.001249/2012-84
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: LUIZ CLÁUDIO LOPES DA SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
EMENTA RECURSO INTERNO. ARQUIVAMENTO DE RECLA-
MAÇÃO DISCIPLINAR PELA CORREGEDORIA NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. SUFICIENTE ATUAÇÃO DO ÓRGÃO
DISCIPLINAR DE ORIGEM. NÃO CONFIGURADA OMISSÃO
OU INÉRCIA DO MEMBRO MINISTERIAL. INDEPENDÊNCIA
FUNCIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROPÓSITO PARA OFERE-
CIMENTO DE DENÚNCIA. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
MANTIDA.

1. O recurso interno interposto em face de decisão da Cor-
regedoria Nacional do Ministério Público que determinou o arqui-
vamento do feito por conta da suficiente atuação do órgão disciplinar
de origem.

2. O recorrente busca questionar, pela via disciplinar, ato
praticado no exercício da independência funcional do membro do
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pretensão essa de-
vidamente afastada pela Corregedoria do MP/RJ e pela Corregedoria
Nacional do Ministério Público.

3. No caso concreto, o procedimento instaurado na origem
teve caráter meramente apuratório, que não resultou no oferecimento
de denúncia pelo Ministério Público, tampouco resultou em comi-
nação de penalidade ao investigado.

4. Manutenção da decisão de arquivamento da Corregedoria
Nacional do Ministério Público. Recurso Interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os mem-
bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em conhecer do presente Recurso Interno para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.001571/2013-94
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO
EMENTA REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR. MEMBRO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
ART. 130-A, §2º, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE REVISÃO. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR DEFINITIVAMENTE JULGADO
HÁ MENOS DE UM ANO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.
PRAZO PRESCRICIONAL INTERROMPIDO QUANDO DO AD-
VENTO DE DECISÃO CONDENATÓRIA, CONFORME PREVI-
SÃO DO ART. 89, §2º, ALÍNEA "b", da LEI ORGÂNICA DO
MP/PE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REVISÃO DO QUAN-
TUM SANCIONATÓRIO DA PENA DE SUSPENSÃO.

1. Omissão do órgão correcional local no momento da do-
simetria da pena disciplinar com relação à infração correspondente a
"acatar, no plano administrativo, as decisões dos órgãos da Admi-
nistração Superior do Ministério Público", prevista no art. 72, inciso
XIV, da LOMP/PE, não obstante no relatório final a Corregedoria
local ter reconhecido que o Promotor de Justiça desobedeceu ordem
emanada da Administração Superior.

2. Essa infração, quando cotejada com as sanções cominadas
para as demais infrações, aumenta a gravidade da sanção de sus-
pensão de 7 (sete) dias imposta, ao final, ao requerido.

3. Patente desproporcionalidade entre a gravidade da con-
duta/sanção com relação às condutas proibidas de obter patrocínio
para a prática de kart, praticar comércio e usar do prestígio que o
cargo proporciona para realizar evento esportivo.

4. Pedido de Revisão de Processo Administrativo Disciplinar
procedente para ajustar o preceito sancionatório da decisão do Pro-
curador-Geral de Justiça de Pernambuco, por considerá-lo insuficiente
e desproporcional à gravidade das condutas praticadas, a fim de
aplicar ao Promotor de Justiça a sanção disciplinar de suspensão de
60 (sessenta) dias.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em julgar procedente a revisão de processo disciplinar.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000043/2011-56
(APENSO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 7 7 / 2 0 11 - 4 1 )
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REQUERENTES: UBIRAJARA ÍNDIO DO BRASIL FERREIRA
DE ARAÚJO E JAVERT PRADO MARTINS FILHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ. EXERCÍCIO DE CARGOS NO EXE-
CUTIVO ESTADUAL. MEMBROS MINISTERIAIS QUE INGRES-
SARAM NA CAREIRA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PERDA DO OBJETO. IMPROCEDÊN-
CIA.

1. Ressalvadas as exceções previstas na CF (art. 128, § 5º,
"d" e ADCT, art. 29, § 3º), é vedado ao Membro do Parquet o
exercício de função pública fora da organização do Ministério Pú-
blico.

2. No que atine à data de ingresso dos membros ministeriais
requeridos no Ministério Público, não subsiste dúvida de que foram
nomeados antes da promulgação da Constituição Federal, de 05 de
outubro de 1988.

3. Perda do objeto em face dos Procuradores de Justiça
Édina Maria Silva de Paula e Cid Marcus Vasques, os quais já
retornaram ao exercício de suas funções no Ministério Público do
Estado do Paraná.

4. Inexistência de indícios de irregularidade no afastamento
da Procuradora de Justiça Maria Tereza Uille Gomes, visto que,
conforme as declarações de fls. 254/255, ela optou pelo regime ju-
rídico anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988 e, nos
termos do Ofício nº 6678/14-GAB (fl. 252), está devidamente au-
torizada pela Administração Superior do Ministério Público do Estado
do Paraná. Improcedência.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros

do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, pela
improcedência dos presentes Pedidos de Providências, nos termos do
voto do Relator. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Cláudio
Portela e, ocasionalmente, os Conselheiros Walter Agra e Alexandre
Saliba.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro- Relator

AVOCAÇÃO- AVOC N.º 0.00.000.000802/2013-42
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO DISTRI-
TO FEDERAL E TERRITÓRIOS
ADVOGADO : CEZAR ROBERTO BITENCOURT - OAB/DF
20.151 E OAB/RS 11.483; GABRIELA NEHME BEMFICA -
OAB/DF 32.151 E OAB/RS 57.036
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EMENTA AVOCAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR INSTAURADO EM FACE DE PROMOTOR DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. RECLA-
MAÇÃO DISCIPLINAR É PROCEDIMENTO DE ATRIBUIÇÃO
DO CORREGEDOR NACIONAL DO CNMP. PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO. DEPENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECUR-
SO ESPECIAL INSTAURADO JUNTO AO STJ. SUSPENSÃO DO
P R O C E D I M E N TO .

1. Reclamação Disciplinar instaurada é atribuição do Cor-
regedor Nacional do CNMP a quem cabe dirigir a instrução pro-
cessual, nos termos do artigo 74 e seguintes do Regimento Interno.

2. Independência entre procedimentos.
3. A correlação entre os fatos imputados e os tipos penais

previstos nos artigos 299 e 304, ambos do Código Penal, faz incidir
o parágrafo único do artigo 244 da Lei Complementar nº 75/93, que
estabelece, em hipóteses de falta prevista na lei penal como crime, a
prescrição no prazo deste.

4. Caso o STJ negue provimento ao Recurso Especial, a
preliminar deve ser acolhida, caso contrário, deverá ser examinada.

5. Suspensão do presente procedimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em suspender o presente procedimento até o jul-
gamento do Resp nº 1389214/DF, pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos termos do voto do Relator.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO- PCA
Nº 0.00.000.001379/2013-06
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : MIRIAM PEREIRA VASCONCELOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍ-
BA
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA. RE-
MOÇÃO POR MERECIMENTO. OBRIGATORIEDADE DA RE-
MOÇÃO. COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE. PROMOTORA
DE JUSTIÇA QUE NÃO COMPÔS A LISTA. NÃO OBRIGATO-
RIEDADE DA REMOÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em julgar improcedente o presente procedimento, tudo nos termos do
voto do Relator.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

AVOCAÇÃO- AVOC N.º 0.00.000.001338/2013-10
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL
EMENTA AVOCAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR QUE
TRAMITA NO ÓRGÃO LOCAL. ALEGAÇÃO DE GRAVE COM-
PROMETIMENTO INSTITUCIONAL QUE PREJUDICARIA A
APLICAÇÃO DE PROVÁVEL PENALIDADE. INEXISTÊNCIA
DE SUSPEIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. Não há indícios da suspeição do Procurador-Geral de
Justiça para o desempenho do seu mister. Mesmo que houvesse, ainda
haveria a substituição elencada no §11º do art. 6º da Lei Com-
plementar nº 72/1994

2. A avocação, prevista no art. 106 do RICNMP, é medida
extrema tomada por este Conselho Nacional, nos casos em que há
comprovada suspeição ou impedimento do órgão correicional de ori-
gem, o que não se verifica no caso em tela.

3. Improcedência.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em julgar improcedente a presente avocação, tudo
nos termos do voto do Relator.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

PROCESSO: PP Nº 0.00.000.000689/2012-14
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
REQUERIDO: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ORIENTAÇÕES DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO PARA APERFEIÇOAR OS
PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. PERTINÊNCIA. ENCAMINHAMEN-
TO DE CÓPIAS PARA AS UNIDADES GESTORAS DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO.

1. O Tribunal de Contas da União encaminhou para exame
deste Conselho as recomendações exaradas no Acórdão nº
1.792/2011, com a sugestão de edição de ato recomendatório ao
Ministério Público Brasileiro.

2. Com efeito, as diretrizes fixadas pela Corte de Contas
traduzem práticas responsáveis que merecem ser conhecidas pelas
unidades administrativas do Parquet em todos os seus ramos.

3. Encaminhamento de cópias da recomendação do Tribunal
de Contas da União para conhecimento e observância.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em determinar o encaminhamento de cópia da re-
comendação expedida pelo Tribunal de Contas da União às unidades
administrativas do Ministério Público da União e dos Estados, bem
como à Comissão de Controle Administrativo e Financeiro, para que
sejam observadas as orientações apresentadas por aquele órgão de
contas, nos termos do voto do Relator.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

RI em RIEP Nº 0.00.000.001230/2013-19
RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE DE ARAUCÁRIA - AMAR
REQUERIDO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
EMENTA RECURSO INTERNO. DECISÃO QUE ARQUIVOU RE-
PRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRAZO.
REPRESENTAÇÃO FORMULADA PERANTE O MP/PR SOBRE
FATOS OCORRIDOS NA DÉCADA DE NOVENTA. DANOS AM-
BIENTAIS. AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE EFETIVA APURA-
ÇÃO PELOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPRO-
VIMENTO EM RELAÇÃO À OUVIDORIA-GERAL. ENCAMI-
NHAMENTO À CORREGEDORIA PARA INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO APROPRIADO. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

- Alegação de inércia em relação à Ouvidoria-Geral, Centro
de Apoio ao Meio Ambiente e Promotoria da Lapa/PR, em não apurar
representação referentes a danos ambientais, onde se constatou ine-
xistir a alegada inércia, pois as informações foram prestadas.

- Em relação ao Centro de Apoio e à Promotoria da Lapa, há
muitas dúvidas sobre as diligências promovidas pelos membros para
apuração dos fatos, todavia não se pode analisar os procedimentos de
tais órgãos neste instrumento pois sequer integraram o pólo pas-
sivo.

- Remessa de cópia integral para a Corregedoria Nacional
para instauração do procedimento apropriado para análise de exis-
tência de prática de falta funcional em relação aos representantes que
não forma demandados neste RIEP.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em conhecer do Recurso Interno, para dar provimento parcial, nos
termos do voto do Relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 28 DE ABRIL DE 2014

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N º 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 4 / 2 0 1 4 - 6 3
REQUERENTE: INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ
RELATOR: CLÁUDIO PORTELA

DECISÃO
(...) Pelo exposto, determino o arquivamento do presente

Procedimento de Controle Administrativo, nos termos do art. 43, IX,
"b" e "d" , do RICNMP. Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 5 DE MAIO DE 2014

PCA Nº 0.00.000.000694/2014-99
REQUERENTE: EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATOR:CONSELHEIRO CLÁUDIO PORTELA

DECISÃO LIMINAR
(...) Para o deferimento da liminar, os seus dois requisitos

devem estar presentes. No caso em questão, apesar de existir a fu-
maça do bom direito, não restou configurado o perigo da demora. O
indeferimento da liminar não prejudica o direito da requerente, pois é
público e notório que sobram vagas para provimento do cargo de
Procurador da República. Caso o pedido da requerente seja julgado
procedente, será possível a sua posterior nomeação e será respeitada
sua classificação para a escolha das vagas, notificando os demais
candidatos. Nessa esteira, indefiro o pedido de medida liminar. (...)

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.000460/2014-41
REQUERENTE: GILSON LINS CUNHA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(....) Ante o exposto, determino o arquivamento monocrático

do presente procedimento, após as providências de estilo pela Co-
ordenadoria de Processamento de Feitos, nos termos do art. 43, IX,
"c", do RICNMP. Comuniquem-se o promotor de justiça Jairo
Edward de Luca e o requerente.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA
Nº 0.00.000.000646/2014-09
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE: GUSTAVO QUIRINO DOS SANTOS
REQUERIDO:CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO

DECISÃO
(...) Pelo exposto, determino o arquivamento do presente

Procedimento de Controle Administrativo, nos termos do art. 43, IX,
"b", do RICNMP, uma vez que a demanda está judicializada.

Intime-se o requerente, nos termos do art. 41, §1º, III, do
R I C N M P.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNM

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 247, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 91, inciso XXI da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
Considerando a necessidade de adequar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, definida pela Portaria n° 253, de 25/08/2004, publicada

no Diário Oficial da União de 27/08/2004, e alterada pelas Portarias nº 497, de 10/12/2008; 111, de 23/03/2009; 158 de 23/04/2009, 216 de 10/06/2009, 209 de 19/05/2010, 255 de 29/06/2010, 265 de 02/07/2010,
521 de 19/11/2010, 529 de 23/11/2010, 55 de 10/02/2011, 129 de 16/03/2011, 137 de 16/03/2011, 149 de 21/03/2011, 246 de 05/05/2011, 315 de 10/6/2011, 402 de 12/08/2011, 116 de 26/03/2012, 217 de 21/05/2012,
241 de 04/06/2012, 292 de 02/07/2012, 344 de 24/07/2012, 357, de 1º/8/2012, 367, de 6/8/2012, 380, de 13/8/2012, 302, de 30/04/2013, 525, de 4/7/2013, 74, de 19/2/2014 e 177, 7/4/2014, resolve:

Art. 1º - Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, na forma descriminada no anexo.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO
Nº de Funções Denominação Código Nº de Funções Denominação Código
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO TRABALHO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO TRABALHO
1 Chefe de Gabinete CC 06 1 Chefe de Gabinete CC 06
1 Assessor Nível III CC 03

1 Assessor Nível I CC 01
1 Assessor Nível I CC 01

.................................................................. .......................................................................

Ministério Público da União
.




